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APRESENTAÇÃO 
 
No seguimento do reconhecido sucesso obtido na organização das seis 
anteriores edições da Liga Masters 35 e com o mesmo objetivo específico de 
continuar a criar uma prova diferenciada no seio do futebol Veterano, 
nomeadamente o de unir e promover numa única Liga a vertente de uma 
competição regular à vertente lúdica e de convívio que tanto caracteriza essa 
forma de estar no futebol Veterano  no nosso país, vimos por este meio 
apresentar a VII Edição da Liga Masters 35 - Época 2019/2020. 
 
Trata-se de uma competição futebolística direccionada exclusivamente a 
equipas com jogadores com 35 ou mais anos de idade, podendo contudo, ser 
utilizados até 03 (três) atletas entre os 30 e 35 anos nos respectivos jogos e 
devidamente assinalado nas fichas de jogo. Pretendemos que esta Liga eleve 
ainda mais a qualidade e imagem das nossas equipas, dos nossos parceiros e 
sobretudo dos nossos eventos desportivos. 
 
 

ARTº. 01:  OBJECTIVOS 
 
Neste projecto, à semelhança de todos os que abraçamos, a Sideline Events 
mantém intactos e inalterados, todos os objectivos a que nos propusemos e 
que cumprimos no decorrer das nossas Ligas de Futebol (7 e 11), ou seja: 
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  *  Promover o desporto e fair play como estilo  
     de vida saudável 
 

  *  Fomentar um evento competitivo, dinâmico  
     e divertido 
 

  * Proporcionar momentos de lazer e qualidade   
     desportiva 
 

  * Promover e incentivar desportivismo  
     e amizade  entre as  equipas  
     representadas no evento. 
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ARTº. 02:  ORGANIZAÇÃO E NORMAS 
 
O presente documento contém as disposições normativas que regerão a ά[ƛƎŀ 
Masters 35 έ organizada e promovida pela Sideline Events e respetivos 
parceiros.  
 
Vigorarão as disposições contidas neste regulamento e as regras oficiais da 
respectiva modalidade (futebol 11), sendo os casos omissos resolvidos pela 
organização.  
 
O regulamento parte do princípio de que todos os participantes são 
conhecedores do mesmo e das regras oficiais de futebol e, que, uma vez 
inscritos aceitam e acatam todas as disposições contidas no mesmo. 
 

 
 
ARTº. 03:  ORGÂNICA E CALENDARIZAÇÃO 

A ά[ƛƎŀ Masters 35έ integrada na época 
desportiva de Futebol a cargo da Sideline 
Events terá a seguinte orgânica e 
calendarização: 



Época 2019/2020 03 

ARTº. 04:  FASES DO EVENTO 
 
 

 I FASE:    Campeonato a duas voltas, todos contra todos. 
 
 II FASE:   Footugal Cup - Evento Internacional autónomo a realizar 

no Algarve de acordo com o número de equipas inscritas. 
Trata-se de um evento de òcharmeó, alternativo e que 
servirá para as equipas relaxarem em ambiente de festa 
no final de cada época desportiva. Terá uma duração de 
dois dias (fim-de-semana). 

 
III FASE: Torneio Pré-Época Veteranos - Evento de pré-época 

realizado na zona de Lisboa/Odivelas. Serve sobretudo 
para as equipas da Liga em pré temporada agilizarem e 
rodarem os respectivos planteis com vista à participação 
na Liga. É aberta a equipas nacionais e internacionais, 
embora tenha sempre por base esse objectivo dominante. 
Terá uma duração de dois dias (fim-de-semana). 
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ARTº. 05:  CALENDARIZAÇÃO 
 
I/II FASE:       Outubro de 2019 a Maio de 2020 
II FASE:          Junho de 2020 
III FASE:         Setembro 2020 

 
ARTº. 06:  LOCAIS DOS JOGOS 

 
1) Locais 
 
Todos os jogos serão realizados em campos sintéticos de futebol 11 sediados 
exclusivamente no Distrito de Lisboa e eventualmente noutros locais 
próximos em caso de indisponibilidade dos campos previstos para a 
realização dos jogos.  

Os jogos das Fase Final que ditará o vencedor da Liga Masters 35 , sempre 
que um quadro competitivo assim determinar,  será disputado em recintos 
desportivos sintéticos ou eventualmente de relvado natural, devendo as 
equipas, nesses casos específicos, tomar as devidas precauções quanto à 
utilização de calçado apropriado para este tipo de piso. 

Será da responsabilidade da Sideline 
determinar e indicar semanalmente os 
respetivos campos de jogo às equipas.  
 
Não será permitido às equipas solicitar 
e/ou indicar campos de jogo alternativos 
aos contratados pela organização a não 
ser que, pontualmente, por iniciativa 
desta, seja acordado entre as partes. 
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